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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 74, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pelo Portaria nº 3.677 de 19.11.2025, publicada no DOU de 24.11.2025,
seção 2, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no OFÍCIO Nº 9 / 2026 -
VNI-DPPGE,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Núcleo de Arte e Cultura - NAC do Campus Venda Nova do
Imigrante do Ifes:

a) FREDERICO CASTRO DE CARVALHO, matrícula SIAPE 1880316 - Coordenador;
b) LEONARDO PICHARA MAGESTE SILY, matrícula SIAPE 2280195 - Coordenador

adjunto;
c) LUCAS MARIN BESSA, matrícula SIAPE 1042523 - Membro;
d) NANINE RENATA PASSOS DOS SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE 2421119 -

Membro;
e) KARINE SILVEIRA, matrícula SIAPE 1334204 - Membro;
f) SUZANA GRIMALDI MACHADO, matrícula SIAPE 1495677 - Membro;
g) ANTONIO CARLOS BARBOSA JUNIOR, matrícula SIAPE 3405840 - Membro;
h) VINICIUS LORDES DIAS, matrícula SIAPE 1380784 - Membro;

Art. 2º Atribuir a carga horária semanal de 4 (quatro) horas para o coordenador e 2
(duas) horas aos demais membros para o desenvolvimento de atividades do Núcleo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a
PORTARIA Nº 48, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
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